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Pelo presente 'fenno de Contrato, regido pela l.ei Fecleral n.o

14.L33l2l e alterações posteriores, que eutre si celebrarn a

PREF'EITURA. MIJNICIPAI, DE CAPELA DO ALTO
ALE,GRE, pessoa .jurídica cle direito publico interno, CNPJ

sob o Ír" 13.897.111/000 1-94, com sede na Praça Joaquim

Machado, Íto 170, Bairro: Centro, Capcla clo Alto Alegre,
Bahia, neste ato representado pelo, Sr. Claudinei Xavier
Novator , , Pt'efeito lvtunicipal, doravante clenominado

CONTri,rth:rU'Í'E; e, clo outro, a entpresa ASV
,. TRIBU

06.
1 Sala

TARIA
0001-91,

IA

preço [touat.

I-,TflA, inscrita I1o

corn sede à Av. Santa

Santa Lutz, Estado da

legal, Johhny Ewerton

9IS"XXX.XXX- XX
CONTRATADO

S.A do Víunicípio de

cle l,icitação
que independente

contratual

ando-se a

Serviços de Qu
Capela do Alto
n" 01112024,
de transcriçãtl presente:

er da

nos

O preseute contrrtto terá o de execilç:ão

0 presente colltralo está vinculailo ao Pi'oopsso Administrativo no 068t2024,lnexigibiliclade de

Licitação no 01112024, e proposta r1oÍncrqial api:esentacla pcla CON'[RÀ'I'ADA, que

independente cle transcrição integram este instrumento contratual.

cr,Áusur,a euAtrrA-vALoR Ii coNDt(lÕus DE IIAGAMENTo.

Pela perfeita cxccução dos seniços, otrjeto deste contt'akr e obdecidas as clernais condições

estipula<ias neste instrumento, a CON'J'RATANTE pagará à CONTRATADA , ser:á de R$ 0,20

(rrinte centavos) a cada RS 1,00 (um real) do ,valor clo crédito c ser recuperado no ôxito da ação.

Tenrlo ,o valor Global do reÍ'erido crontrato, estimado em R$ 400.000,00 (Quatrocentos mil

reais).

a

,

CT,ÁUSUI-,A
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pardgrafo Primeiro: A CONTRATADA emitirá e apresentará Nota Fiscal/Fatura de acordo com

or.J*içot prestados, devendo a mesma ser devolvida à CONTRATADA, em caso de erro'
parcigrãfo Seguntta: O pagamento fica condicionado à comprovação de que a CONTRATADA

.n.ortrá-." adimplente com a regularidade fiscal, devendo ser comprovada mediante:

a) Certidão Conjunta de Débitos relativos aos Tributos Federais e á Divida Ativa da União,

expedida pela Secretaria da Receita Federal (Lei Federal n' 8.212191 e 14.333121);

b) Certificadb de Regularidade do FGTS, forr,ecido pela Caixa Econômica Federal, dentro do

seu prazo de validade (Lei Federal n" 8.036/1990 e 14.333121);

c) Certidao Negativa de Débitos Trabalhistas,'dentro do seu prazo de validade (Lei Federal no

12.440120 1 1 e 1 4.333 12r);

d) Certidão Negativa de débitos. emitida pela Secrêtaria de Tributação do Estado, no qual se

localizaa sede {a licitante, ou outro documenlo que o su$stitua'legalmente.

e) Certidão Negativa de Débito para com a Fazenda Municipal. da sede da licitante ou

domicilio, dentro do seu prazo de validade;

CLÁUSULA QUINTA - DO REAJTJSTE

Mediante expresso pedido cla CONTRATADA, o ,preçente, ,corttâto poderá ter seus preços

reajustados pelo IPCA - Índice de Preços ao Cotlsurnidor Amplo, divulgado pelo IBGE na data

baie do termo de Reajuste, observ4do o transourso de I (um) aro ent(e a data de assinatura do

contrato e do pedido pleiteado.

TANTE verificar se TADA E

\/

contrato,

em período máximo de 30 dias do

comprovação da I senção pretendida."

CLÁUSULA SÉTIMA - DOS SERVIÇOS

4.1 - Os Seviços deverão ser prestados em contbrmidade com as condições contidas no Processo

Adrir. no 06812024 e proposta comercial apresentada pela CONTRATADA, que originou este

contrato.
4.2 - Os Serviços serão prestados no Município de Capela do Alto Alegre e fiscalizado por

servidor responiável designado pela unidade admiriistrativa equivalente da unidade solicitante, o

qual procederá à conferência dos serviços.

Parágrafo Primeiro * A prestação do objeto aqui registrado só se dará após âdotados, pelo

Munúípio, todos os procedimentos previstos no aft. 140, inciso Il, da Lei n." 14.133121.

I . RnrmNÇÁOi'.,r.RIBUtÁrud,'',, ;','
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4.3 - Ern caso de divergênôia entre a OS e a Nota Fiscal/Fatura ou entre o objeto eÍ'etivamente

prtstados, o Fornececlor"será notiÍicado imediatamente, para adoção das providências cabíveis'

4.4 - O prazo pal'a prestação dos serviços será imediato, contados a partir da assinatura do termo de

contrato.
4.5 - o prazo estabelecido no item 4.4 poderá ser proÍrogado, quando solicitado pelo Fomecedor e

descle que ocroua rlotivo justilicaclo, comprovado e aceito pela Administração'

r#áü§u,t,*0lravAê&*rrpoí$M, -' - "

As despesas decorrentes cleste contrato. correrão por conta da seguinte dotação fixada na Lei

Anual:

CLÁUSULA I{

Para este contrato não foranr exigidas

CLATiSULA DECI\{A - OBRIGAÇÕES DAS PARTES

I - Constitui obrigação da CONTRATANT!:-

a) prestar as informações e os esclarpoimÊntos que venham a ser solicitados pelo contratado;

b) Designar Servidol responsável pelo'recebimeqto e conferência do obieto deste instrumento;

.j Et-.tru. os pagam§nlos conforme dispostb no contrato; 
,

a) Respondcr ern relação aos seus cmpregados, se houver, por todaS as despesas tlecorentes da

execução do objeto, tais como: salaiios, seguros de acidentes, taxas, impostos, contribuição de

vales-refeições, valls-ü'anspoftes e,ôutras exigências fiscais,.sooidis e trabalhistas;

b) Responder por quaisqu"i duno. causados- diretamente à administração ou a terceiros,

decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato;

c) Comunicar a contàarrte, por escrito, guâi1ey9t anofmalidâdes de caráter urgente' além de

presrar os esclarecimentos que julgar neôessários para a bo1 e;e.g*eão do.contrato,

d) bnitir todas as Notas Fiscai, 
"ioúo"*entos 

exigidos pela legislação vigente:

e) Comprometer-se a atencler corll presteza às reclamações sobre a qualidacie e-pontualidade da
' 

"ntr"gu 
do material, providenciarido sua ime{iata correçãO, sem ônus para o Município;

0 Entregar os gens/Sârviços confbrme definido em proposta comercial apresentada e aceita pela

CONTRATANTE.- L - do contratado de manter, durante toda a execução do contrato, emg) b a obngaçao
compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as condições exigidas para a

habiiitação na licitação, ou para a qualiticação, na contratação direta;

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA. DA ALTERAÇÃO

Este Contrato poderá ser modificado nos seguintes termos:

I - Unilateralmente, a critério da Administração:

a) Qualdo necessária motlificação no projeto ou das especificações do objeto, por tnotivo

devidarnente justificado;

FONTE DE
RECURSOS

DEELEMENTO
D[,SPESA

PROJETO/ATIVIDADEORGÃO/UNIDADE

1.500.00000305- Secret arta MuniciPal
de Finanças

- t -'

\/

v

2061- Gestão e controle
dos processos fiscal e

tributário

33903900 Outros

Serviços de Terceil'os -
Pessoa Jurídica
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b) para prodificação do valor deconente da majoração ou redução quantitativa do objeto

contratual até o limite permitido por lei'

II - Por acordo, quando:

a) Quando conveniente a substituição da garantia de execução;

nj ilecessária a modificação de regime ou modo de execução, por verificação da

inadequação das condições originárias;
c) Nóceisária a modificação da forma de pagamento, por motivos relevantes e

supervenietltes, mantido o valor inicial;
d) para restabelecer o equilíbrio econômico-Íinanceiro inicial do contrato erx caso de força

-u-ior, caso forluito ou fàto do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou

previsíveis cle consequências incalculáveis,-que inviabilizem a execução do contrato tal

,o1no pu.tuudo, respeitadq,.em qualquer caso, a repartigãg..objetiva de risco estabelecida no

contrato;
ParógrafoPrímeiro:AContratadaobrigá-s.eaaceitar;nasme§Íi:ascondiçõesdeste'contrato,os
acrésóimos ou sr.rpressões efetuadas at,á liraite de 2i5o/o (Jinte e c!4.!o'por cento) do valor inicial do

Contrato.
parágrafo Segundo: A CONTRATANTE,respondelá.a.C-ONT&ATADA'em prazo máximo de 20

dias,-prórrogáveis por igual período, os pedidos do'reesllbelecimento do equilíbrio econômico-

financeiro do contrato. 
,...'. 

,.

c** DÉ ç*l}§ :ir!ffi., . ..,

Dar-se-á a rescisão de pleno direito deste Contralo, lnd-egendentemente 
de notificação judicial ou

extrajudicial, nas hipóieses previstas no'art.,'137. da Lei 14.133121, sem prejuízos das sanções

aplicáveis.

Pardgrufo Primeiro:'Ocorrendo a (escisão sem qup,'haj.a cu-lnA,.da CONTRATADA, será esta

ressarcicla dos prejuízos regularmente comprovados, tentlo ainda direito ao pagalnento devido pela

execução do Contrato até a sua rescisão. , . '" .: '

paráL§rafo segando:os casos de resci§ão contratualaserãó fonna.trmente motivados. assegurando-se

à CONTRATADA o direito à prévia e ampla defesa;

ctá&$LÀ DEcr Q1;1i3ri':::'t.:;:':: ': , ,::'',':,

Caso o CONTRATADO, por motivo de força ma.rolr,fique tempárariamente irnpedido de cumprir,

total ou parcialmente, us, s,rrus obrigações, dêv"tà gomúrri"ar o'fbto,,irnediatamente à fiscalização,

ainda que verbalmcnte, ratificando por escrito'

§ l'. Na ocorrência de motivo de força maior, o contrato será suspenso enquanto perdurarem os

seus efeitos. podendo qualquer das partes propor o destrato, ficando o CONTRATANTE obrigado

ao pagarnentô du i*portan"ia .orre.pondente ao valor dos serviços já executados.

§ 2; ó CONTRATANTE e o CON;|RATADO não responderão entre si por atraso decorrente de

florça maior.

CLÁU§ULA DECIMA QUARTA . DA§'PEI\FALIDA»NS '.:'

A inexecução, parcial ou total, de qualquer das cláustúas contidas no contrato, sujeitará a parte a

CONTRATADA às sanções previstâs no artigo 156, Lei n.' 14.133121, garantindo a prévia e ampla

defesa em processo administrativo.

§ l.- A multa será graduada de acordo com a gravidacle rla inÍiação nos seguintes limites;
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Fica designado o sr. Rayan de oliveira
acompanhar, inspecionar, encaminhar

acordo cotll a Lei no l4.l

:

Matrícula no 2A1073? com o objetivo de

conformidade da execução cleste contrato de

l:l':l:l

de CapelaFica eleito o foro do MunicíPio
mais privilegiado que seja, para dirirnir
Assim, por estaretn justas e

(duras) vias cle igual teor e

Documento assinado cli gitaImente

JO HNT{Y EWERTO N OLI\TEIRA DE ALM E}DA

Data: 30i 07 i'2A24 22:23:56-Ü300

Ver i f icq u e e rtr lrttps ";'/','; i: cl ;r r. ; ti. go v- b I

Alto , eln de qualquer outro Por

uer presente Contrato.
Termo de Contrato, em2

corno e de duas testemunhas.

'apela do Alto Alegre, Bahta,26 de .Iulho de 2024'\-,r

,,

E

Claudinei Xavier Novtrto
CONTRATANTE

\l/

ASV CONSULTORIA TRIBUTARIA LTDA
Rep. Sr.o Johhny Ewerton Oliveira de Almeida

CONTRATADO

Testetnunhas

W bê,,4f^

425-O3

v

I. 0,5 % (Cinco décimos por cento), ao dia, até o trigésimo dia de atraso, sobre o valor da

partc do serviço não realizad
11. b,Z (S"t. clécimos por cento), sobre o valor da parte do serviço não realizado, por cada

dia subsequente ao trigésimo.

§2'- A adrninistração ." r"."*u aõ direito de descontar do pagamento devido à CONTRATADA o

valor de qualquer multa powentura imposta em virtude do descumprimento das condições ora

estipuladas;

çl'i L. multas previstas nesta clausula não tem caráter compensatório e o seu pagamento não

õximirá o(a) CoNrnAl'ADo, da responsabilidade por perdas e danos, ou da imputação de forma

cumulativa de outras sanções previstai na Lei 14.133121, decorrentes das infiações cotnetidas'

e1,ixg§Uülf5ncrntA:Qffiffg16..{rl ,pire;,(So§roMr§so§::r'§:'

o presente contrato rege-se pelo disposto.àas rcisreaç*ais n'"1'4.133121e suas altetações

posteriores, constituinõo a1q;urí{1q9-r.grrfejfoe.confer*:,i",ou4",i s,1sn1tárias de direito adquirido'

clÁuswa»ÉctnrASrc*fÀirlicr,ffii friilil. lli.iiiÉj

O presente contrato passará a vigorar a paftir de 2610712024,,corn tétmino em 2510712025' podendo

ter seu prazo prorfogado de acor-clo com as di:poligõe§ da Lei no 14.133127 e alterações posteriores'

{A,SETIMA. - FI§e'AI, Dg CONT*ATO'

*d
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RESLTMO DO CONI'RA'[0 N" 092/2024

Contratante: PREFEITUBA TfUNICI-P,AL .Q-E-.CAPELA DO ALTO ALEGRE, pessoa

jurídica de direito público interno, CNP{s"ofir,.g,gi.,lJ.897.lll/0001-94, com sede na Praça

Joaquim Machado, no 170, Bairro: Centro, §àliéh.dô'l{tÊ Alegre, Búia, neste ato representado

pelo, Sr. Claudinei
Contratado: ASV
07 .406.306.0001-91
Estado da Bahia,

Xavier Novato,
CONSUL

inscrita no CPF no 768

Objeto: Contratação de

identificação, con stituição
de crédito de TFF - Taxa
torres de telefonia fixa e ISSQN

empresa NEOENERGIA COE,LBA S.A do

Fundamentação Legal i Art. J 4

v. Santa L
inscrita no CPNJ sob o no

1 Sala 3, Centro, Santa Luiz,
de Almeida,

espec ializado na

da recuperação
icença Arnbiental das

Natureza da
\lí

dos

4.133DAz
Alegre - BAdo

\r'



ANO 2Ü24. BÂI".IIÂ " PODER EXECLITIVO
31 D&. JULí-{ü {)[ 2ü24'ANO XIV' No 03289

PREFEITURA MUNICIPAI. DE CAPELA DCI ÂLTO ALEGRE-BA

v

ffifrUru§ffiIPIffi

RESUMO DO CONTRATO N'092NA24

c0ntrarante: pR-EFEITURA MUNICIPAL DE CAPELA DO ALTO ALEGRE, pessoa jurídica de direito público

ilterno, CNpJ sob o n" 13.897.111/0001-94, com sede na Praça Joaquim Machado, no 170, Bairro: Centro, Capela do

Alto Alegre, Bahia, neste ato representado pelo, Sr. Claudinei Xavier Novato, Prefeito Municipal.

Contratado: ASV CONSULTORIA TRIBUTARIA LTDA, inscrita no CPNJ §ob o no 07.406.306.0001-91, com

sede à Av. Santa Luzia,no 57, Andar I Sala 3, Centro, Santa Luiz, Estado da Bahia, através de sua representante legal,

Marcia Araújo Bandeira de Almeida, inscrita no CPF n'768.XXX.XXX-XX.
Objeto: Contratação de ernpresa especializada na prestação de serviço especializado na identificação, constituição e

ctrúanças administrativu. ior tributos provenientes da recuperação de crédito de TFF - Taxa de fiscalização e

ir-rnciolarnento, TLA - Taxa de licença Ambiental das torres de telefonia fixa e móvel, ISSQN - Imposto Sobre Serviços

de Qualquer Natureza da empresa NEOENERGIA COELBA S.A do Municipio de Capela do Alto Alegre - BA.

Fundamentação Legal: AÍt.74Inciso III da Lei n" 14.13312021-

Valor do Contrato: RS 400.000,00 (Quatrocentos mil reais).

--Data da Assinatura: 30 de Julho de 2024.

Vigência: 25 de Julho de2025.

I

\/

praça Joaquim Machado, No 170, loAndar- Centro, Cep:44645-000, Fone/fax: (75)g690'2222, E-mail:prefeituradecapela@yahoo'com
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PRHFHf,Tt", Re $u* uhtfl#§PÂt Df sÂ,r{T'A LUZ-
PRAÇA DO TANQUE GRAhIDÉ

SANTALUZ
BA

ÜEffiTIÜÃO NHGATIVA DE DÉBITOS
No. 1 1 8112CI24

i':'olt,il"",i,rrl;rl de acordcl coÍll o pecJtdo, dcl ("e) Sr.(')

C[:l?TlFlCO que, verificando em nossos registros, não constam débitos paraa empresa supra citado, que impeçam a

\- i,).jr$diÇao desta certidão até a presente <Jaia em nome do contribuinte acima identificacjo, ressalvando o direito da

i:li,:enda Pública tVlunicipal de cobrar, em qualquer tempo, os débitos qué venham a ser apurados pela autoridade

. r::r :ttr::s Irattva.

ür;§ervação: Esta certidão tern validade de 180 dias.

;,, i!i-:,ji[;t!.ã0 desta certicjão está corrdicior'racJa à verificação de sua autenticidade na lnternet, nos endereços

itl iir :iisantaiuz.ba.gov.br,
Ci-.rríorrne codigo de controle inÍormado abaixo.

üur"tidão enritida via internet errt

25tü7 12ü24

i. r:ilr, iác Váli..ra alé.21rC112025

CocJigo de Controle da Certidão:

1 5934. 1 1 B 1 .2A2407 25"S 1 32.5603

C.G.A da Empresa
1818

CPF/C.N.P.J
07.406.30610001 -91

UF

BA

Município:

SANTALUZ
CEP:

48880000

ítlorne

AT;V CONSULTORIA TRItsUTARIA L]'DA

[.ii{trereçü:

,..V SANI'A LUZIA 57 ANDAR 1 SALA 3

i3 a irro:

i]t:NTRO ,l
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Í*;iiu,roií* *a Receita f,ederal do Brasil
piocuradorià-Ceral eJa Fazenda Nacional

\7

CERTIDÃCI NEGATIVA pr nÊBtfOS RELATÍVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E A OIVIOR

ATIVA os Ut'tlÃO

Nome: ASV COI'ISULTORIA TRIBUTARIA LTOA

CNPJ: 07.406.30S/§00'l -s1

Ressalvado ü diíeito de a Faaertda Nacionat cobrar e Inscrever quaisquer dívidas de

respOnsabitidade rJil sujeilo pAs-civ0 acinra.identificAdo que vierenr a ser aplrri](iaq ó cr:rtiíiCado que

não constar: perrdênciás em seu norne, relativâs â cÍÉ]ditos 'lributarÍos adrnirrislracios pr*la Secretarta

da Receita Í:ede:at oo Brasit {ÍtF:B} e a irtscriçoes en} Divrda Ativa a;i i'lr-:iãt; iDAU} iunto a

Procuradoria'Geral da Fazenda lrlacional (PGf N)'

Esta certicláo e válir.,i* parâ (I esiai.relecinrento nratriz e suâs Íilirris e. rlo cilso [ie tlnte faderativo' par;

todos os órgâos e iunàos públicos da administração drreta ;'r ele vinculados Ref*re-se à sttuaÇão ti'';

suieito passi.lro no ârrrbito da RFB e rja PGFN e abrange^inclusive as contribL'riçÕes sociais prevista:;

nas alíneas'a' a 'cl' rio parágrafo únicct d6 art '! 1 da t-ei no 8.212, Ce 24 de julhtt tli: 199 !

A aceitaçâc desti: [erticlão esiai i:ondiçionada à verríic;açar.] L1{"' :i,Lrti ili'}1er1ti( rii.i(lt: rti; lrle'rnei t;r';s

endereços <h ttp :11 íÍb'. gov. bÊ r:u < http :Ílwww' pgín' gov' {"'r>

CerticlâoelrliticagratrritarnentecornbasenaPCrtâriaCorrjuntaRFElPGFNnci'11,1.orj.í.]]10i2c14.
Emitida às 1ô:42:3 i rJo dia 18/0712024 <horâ e data de Brasiliat>

Vátida até 1 4i01 120:15.

Código cle controle ,ija cerlidão; 0511.FA§C'tt8AB'4893
Qualquer rasitrâ oti emenda invaÍlcÍará este docutnento'

t§*pÉ-

\í
\§us"*
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CcrtÍticad* de Regmlaridade
d* §I#T'S * C[dF

Insçriçã*:
HaxffiCI

ü7,406,306/0üüI-§, '

ASV f, $ruSU [ :r-t]p"lA "in, *l,JTAfi,i.Â LTL)A

/{V SAp*1A 1-UZIA 47$ CA$A / CfltTRÜ,/ §Aí'jTÀLIJZ / B.q',r 'i8üfiil-t]tlü
Ir

HndereÇ#;

A CaiXa ilr"onÔmica i:eCeral, rlc u§o de atrthr,ti.'it, qije lhe r'r:tfere o Ârt'

7, da Ler 8.Ü36, de l1 rlc rnaiC dt lyiiü. ier-lrÍr(it que, nístê data, a

et-npre5ô acirna identíficada enContrâ-5tr i:m :;ituAção regulaí ]er;lnte 0

Fundo de Garantia do Tempo Ce Servico - FCT5"

o presente certificado nêo :ruivi1á iie prova çontra cobrança de

quaisquer tlébitos referentes a ccntribuições e/ou enc6rsos deviclos,

decorrentes das obrigações com o FGTS.
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[::rr r t ssitu" ](]ilifui2Ü2cl i i:{t'l

certidão Especial de Débitos Tributários
(Positiva coÍn efeito de Negativa)

{Emltld* pâra o8 afeitoe dos aftr. 113 s 114 da Lei 3.9§6 dc 11 do dezornbra de 198Í - CÓdigo

Trib*tário do Estado da Bahia)

üe r"ticiân Na. 20?4?$1S349

Y,.u cerrificado quê constam, atá a presentê data, as s-eguintes pendências 1.:,1"-:p"l:::lli'^i-^:,::":':o:::,""''"'
iejentiiicado, relativas aos tributos administrados por esta se-çrataria, cuja exigibilidade encontra-§e §uspensâ, ernpre§iandn 

':
pre§ente certidâo Positiva o efeilo de N*gativa

P il.$ües§{its} Âdrninistr*tiv{}{§} Fiscnl[is]l I P\'.'t

ilst* {rertidão eftSlohâ rJs cléhrtos rüfçrfrntçs a tnqjoç üs sstâbeleçirnont*s,Jr.l c,:ntri,L:uiftte, tnc;lu§ivÊ *§ ir:l'**t'ilç§ nâ ilivirJn

l\li,;;*, {J* totr}petânçia da Prt:nurad*ria S*ral dç: f;çtacJr:, res$atvâd6 0 direltr: ci* F:azen#a Fubiic,a rln ffistedc dm ffi*hia

c$liri] r í-trri âisqueí outrts debitr:s rit"Js vieÍ"effi ã $f;r aPurmdo$

\,/

f:mitlda em 20/0ô/2024. cnrrfi:nne Portarin n0 s18199, senrjo válida por 6ü rJias, c'}nlâ{lÍ}s a partir cirr

eÍl'ilssâo.

AAUTENTICIDÀDÊ SE§TE DOCUMENTO PODE SER COIVIPROVANA NAS IÍ\Í§PHTORIAS-' -iazrgDAR1AS ou VIA 1NTERNET, No ENDERçÇo http;//www'sefaz'ba'gov'br

Vàlida çom a apre$enla,ção coniuntâ do cartão original de inscriçâo no CFF ou n* CI{PJ da

§ecretaria da Receita Federal do Minislérto da Fazenda'
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CERrIDÃO }TEGà.:§IVÀ DE DÉBITÔ§ TRÀB"AI'HISTA§

NOMC:ÀSVCONSUI,TORIATRIEUTARIÀLTDÀ(M}^TRÍZETÍLIÂ:SJ
CNpJ: n? .40ü . 306/*n01-SI
Certidã.q: rio : {36286t2 Í?Ü24

Bxpedj.çãn : ;'i/CI6t2a24, às 12 : 09 : 2B

Vali,*acle: 1,Ti'1.2/2Ü24 180 tcenro
de suü trxpe# I Ção ,

e oj.tent',âi die*:, r.r'QIf["aCns Ca d'al'i

certifÍca-se que Àsv coNsuIJTOAIÀ TRIBUTÀRIÀ t,TDÀ (MÀTRIZ I FIIrIÀIS) '

inscriro (a) no CNPJ sot' o no 0? ' 'lo5 ' 306/000L-91' ltÂo coNsTÀ conru

inadimpienfenoBanCcl,lacionalcieDeverjoregTrabalhiscas.
Cerlidãc erili,,tícJa con base nOs ar!§. 642 .$, r: t}83'. I,, d;r CcnsolidaÇâo

das Leis dr: Tr:abaiho, .iÜrescentadcs pe.l as i,,t:,1.s ).iÍ1,] l ] .ia C,/301] .:::

13.4Ê,?1,2Ô-i.,1 . el rrc Ai,* Üi/202? dcr CG.].].., ile ,11 i:ie .ll)(]],ir.il lle 2022'

Os dacl<;s ÇQrlstante§ iiesf,a CerEidão sãr: cle r"ÉÉipr-';l-:srrb:i l idade dos

Tribunais do Trabalho'
No caso de pessca jurÍdica, a certidão aLesca â e0i!"iI'd§;à elTl relaçãr'''

a todos os seus e§Labelecimentos, agências ou íiljais'
Àaceitaçãodestacer.t-idãocondicj.o::a-seàverifi'caçãode$uê
autent íci dade no porta't do Tribunal Supereor dl: Trabalho lla

InLerrleL {htcp .l /www. L§t ' jus 'br) "

Certidãc erniL j-da graLuitamente '

rllroRlÍÀÇlo rtíPoRTÀ!f,rE
Do Banco Nacional de Devedores TrabalhisLas csrrst'a;11 o§ cladol:

necessál'ins à identificaçãç clas pe§soaii nâti-ti:::'''r; t-= irtrÍrli-i"'
inadrnrplentes pel.ani.e a iust,i"ça do Traba.hs qr.iani:I às ohr:i<raçÕe:;

est.Abeiecirlas em senLeI]Ça conCenalória t-ransitad"r tln:i -i ulqarla ou er-'

acordçs .i r"r<iic iais t raba}hisLag, incl'.ti t",,il :],1 '. }Í:..]tjt 'ter.ie ü..jÍi

recÕ1. l',rrÍleItlÇs previcienuiílrios, â l'i r:i:';l í i'' i''' !:i ':irslag' 'i

emol..umenr-os ou a recalhi§IentoE determrrraclcs en Ir: l ; r>u riecorr:êni'erl

deexecuçãodeacordosfi'rmadosperânt'É}oMirrÍsrÉrj,oPÍiblicooo
Trabalho.ComiseãodeConeiliaçãoPrév'j"aoLidemaisiitulosque,pül
disposição iegai, contiver força executi-ra'


